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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 

função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 

títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de 

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 

utilização de vias conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 

previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo 

dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 

haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o 

promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem 

somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais 

das entidades nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 

esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 

contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição 

de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 

ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 

caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 

que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 

destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 

diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos 

respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e 

para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. 
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§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como 

a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público, só poderão ser feitas: (Parágrafo único transformado em § 1º com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste 

artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos 

todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que não observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 

durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 

suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida 

neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo 

motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 

administrativa objeto da redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições 

iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na 

efetivação do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios:  
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I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 

casos previstos em lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 

e 201 da Constituição Federal, revoga o 

inciso IX do § 3º do art. 142 da 

Constituição Federal e dispositivos da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, e dá outras 

providências.  

  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 

servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de 

publicação desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses 

benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.  

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em 

atividade tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte 

com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de 

contribuição, se homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da 

sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria 

compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já 

exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus 

dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que 

foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou 

nas condições da legislação vigente.  

 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de 

benefícios na data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto 

no seu art. 3º, contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da 

Constituição Federal com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares 

de cargos efetivos.  

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput 

incidirá apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:  

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para 

os servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para 

os servidores inativos e os pensionistas da União.  
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Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de 

previdência social.  

 

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 

2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 

público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos 

integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo 

em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade 

e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a 

preencher, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se 

mulher;  

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;  

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que 

se der a aposentadoria.  

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 

público até a data de publicação desta Emenda Constitucional e que tenha se aposentado 

ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º 

do art. 40 da Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados 

com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da 

lei, não sendo aplicáveis as disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 

concedidas com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, 

observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses 

servidores. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 2005 
 

 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a 

previdência social, e dá outras 

providências.  

  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos 

arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 

ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com 

proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;  

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos 

de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;  

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 

40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada 

ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 

concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de 

servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.  

 

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da 

Constituição Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, 

assim definida pela legislação em vigor na data de publicação da Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula 

os procedimentos de isenção de 

contribuições para a seguridade social; 

altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 

26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Educação 

 

Art. 12. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de 

educação que atenda ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável.  

 

Art. 13. Para os fins da concessão da certificação de que trata esta Lei, a 

entidade de educação deverá aplicar anualmente em gratuidade, na forma do § 1º, pelo 

menos 20% (vinte por cento) da receita anual efetivamente recebida nos termos da Lei 

nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.  

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, a entidade deverá:  

I - demonstrar adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano 

Nacional de Educação - PNE, na forma do art. 214 da Constituição Federal;  

II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de 

avaliação conduzidos pelo Ministério da Educação; e  

III - oferecer bolsas de estudo nas seguintes proporções:  

a) no mínimo, uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos 

pagantes da educação básica;   

b) bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o 

alcance do número mínimo exigido.   

§ 2º As proporções previstas no inciso III do § 1º poderão ser cumpridas 

considerando-se diferentes etapas e modalidades da educação básica presencial.  

§ 3º Complementarmente, para o cumprimento das proporções previstas no 

inciso III do § 1º, a entidade poderá contabilizar o montante destinado a ações 

assistenciais, bem como o ensino gratuito da educação básica em unidades específicas, 
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programas de apoio a alunos bolsistas, tais como transporte, uniforme, material didático, 

além de outros, definidos em regulamento, até o montante de 25% (vinte e cinco por 

cento) da gratuidade prevista no caput.  

§ 4º Para alcançar a condição prevista no § 3º, a entidade poderá observar a 

escala de adequação sucessiva, em conformidade com o exercício financeiro de vigência 

desta Lei:  

I - até 75% (setenta e cinco por cento) no primeiro ano;  

II - até 50% (cinquenta por cento) no segundo ano;  

III - 25% (vinte e cinco por cento) a partir do terceiro ano.  

§ 5º Consideram-se ações assistenciais aquelas previstas na Lei nº 8.742, de 

7 de dezembro de 1993.  

§ 6º Para a entidade que, além de atuar na educação básica ou em área 

distinta da educação, também atue na educação superior, aplica- se o disposto no art. 10 

da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.  

 

Art. 14. Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às 

semestralidades ou anuidades escolares fixadas na forma da lei, vedada a cobrança de 

taxa de matrícula e de custeio de material didático.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar 

mensal per capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo.  

§ 2º A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar 

mensal per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.  

 

Art. 15. Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser 

beneficiado será pré-selecionado pelo perfil socioeconômico e, cumulativamente, por 

outros critérios definidos pelo Ministério da Educação.  

§ 1º Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou 

seus pais ou responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e 

autenticidade das informações socioeconômicas por eles prestadas.  

§ 2º Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao 

perfil socioeconômico do candidato.  

§ 3º As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso 

de constatação de falsidade da informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, ou 

de inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e 

penais cabíveis.  

 

Art. 16. É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre 

alunos bolsistas e pagantes.  

 

Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades 

de educação que não tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto no 

caput do art. 13 poderão compensar o percentual devido nos 3 (três) exercícios 

subsequentes com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual a ser 

compensado, mediante a assinatura de Termo de Compromisso, nas condições 

estabelecidas pelo MEC. 

§ 1º Na hipótese de descumprimento do Termo de Compromisso, a 

certificação da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade. 

§ 2º O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez 

com cada entidade. 
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§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos percentuais mínimos 

previstos no § 1º do art. 10 e no inciso I do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 

2005. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Da Concessão e do Cancelamento 

 

Art. 21. A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de 

renovação dos certificados das entidades beneficentes de assistência social serão 

apreciadas no âmbito dos seguintes Ministérios:  

I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde;  

II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e  

III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de 

assistência social.  

§ 1º A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente 

com o requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de 

que trata esta Lei, na forma do regulamento.  

§ 2º A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem 

cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente 

justificada.  

§ 3º O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em 

regulamento, observadas as peculiaridades do Ministério responsável pela área de 

atuação da entidade.  

§ 4º O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, 

observadas as especificidades de cada uma das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e 

máximo de 5 (cinco) anos.  

§ 5º O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério 

envolvido, contar com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à 

sociedade o acompanhamento pela internet de todo o processo.  

§ 6º Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos 

respectivos sítios na internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados 

emitidos, seu período de vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os serviços 

prestados por essas dentro do âmbito certificado e recursos financeiros a elas 

destinados.  

 

Art. 22. A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 

1º deverá requerer a certificação e sua renovação no Ministério responsável pela área de 

atuação preponderante da entidade.  

Parágrafo único. Considera-se área de atuação preponderante aquela 

definida como atividade econômica principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda.  

 

Art. 23. (VETADO)  

 

Art. 24. Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento 

das condições que ensejaram a certificação da entidade como beneficente de assistência 

social, cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão sendo atendidas por ocasião da 

apreciação do pedido de renovação da certificação.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
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§ 1º O requerimento de renovação da certificação deverá ser protocolado 

com antecedência mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade.  

§ 2º A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão 

sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado.  

 

Art. 25. Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência 

estabelecida neste Capítulo, será cancelada a certificação, nos termos de regulamento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS E DA REPRESENTAÇÃO 

 

Art. 26. Da decisão que indeferir o requerimento para concessão ou 

renovação de certificação e da decisão que cancelar a certificação caberá recurso por 

parte da entidade interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a 

participação da sociedade civil, na forma definida em regulamento, no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da publicação da decisão.  

 

Art. 27. Verificado prática de irregularidade na entidade certificada, são 

competentes para representar, motivadamente, ao Ministério responsável pela sua área 

de atuação, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público:  

I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua 

condição de gestão, bem como o gestor da educação municipal, distrital ou estadual;  

II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e  

IV - o Tribunal de Contas da União.  

Parágrafo único. A representação será dirigida ao Ministério que concedeu a 

certificação e conterá a qualificação do representante, a descrição dos fatos a serem 

apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações 

relevantes para o esclarecimento do seu objeto.  

 

Art. 28. Caberá ao Ministério competente:  

I - dar ciência da representação à entidade, que terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para apresentação de defesa; e  

II - decidir sobre a representação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentação da defesa.  

§ 1º Se improcedente a representação de que trata o inciso II, o processo 

será arquivado.  

§ 2º Se procedente a representação de que trata o inciso II, após decisão 

final ou transcorrido o prazo para interposição de recurso, a autoridade responsável 

deverá cancelar a certificação e dar ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 3º O representante será cientificado das decisões de que tratam os §§ 1º e 

2º.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ISENÇÃO 

 

Seção I 
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Dos Requisitos 

 

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à 

isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:  

I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou 

benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 

qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 

sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;  

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no 

território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;  

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa 

de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e 

despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância 

com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;  

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou 

parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;  

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data 

da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os 

relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação 

patrimonial;  

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;  

VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente 

auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de 

Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela 

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 40. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome informarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 

forma e prazo por esta determinados, os pedidos de certificação originária e de 

renovação deferidos, bem como os definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV 

do Capítulo II.  

Parágrafo único. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome procederão ao recadastramento de todas as 

entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas 

em até 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei, e tornarão os 

respectivos cadastros disponíveis para consulta pública.  

 

Art. 41. As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local 

visível ao público, placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de 

beneficente e sobre sua área de atuação, conforme o disposto no art. 1º.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 

federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 

 

 

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo - PGPE e do 

Plano Especial de Cargos do Ministério 

do Meio Ambiente e do IBAMA; institui 

a Gratificação Específica de Docência 

dos servidores dos extintos Territórios 

Federais do Acre, Amapá, Rondônia e 

Roraima - GEDET; fixa o valor e 

estabelece critérios para a concessão da 

Gratificação de Serviço Voluntário, de 

que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho 

de 2002, aos militares dos extintos 

Territórios Federais do Amapá, 

Rondônia e Roraima; autoriza a 

redistribuição, para os Quadros de 

Pessoal Específico das Agências 

Reguladoras, dos servidores ocupantes 

de cargos de provimento efetivo do 

Plano de Classificação de Cargos, 

instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, ou planos correlatos 

das autarquias e fundações públicas, 

cedidos àquelas autarquias, nas 

condições que especifica; cria Planos 

Especiais de Cargos, no âmbito das 

Agências Reguladoras referidas no 

Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio 

de 2004; institui a Gratificação de 

Efetivo Desempenho em Regulação - 

GEDR, devida aos ocupantes dos cargos 

do Plano Especial de Cargos da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA; cria as carreiras e o Plano 

Especial de Cargos do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE e do Instituto Nacional de 

Pesquisas Educacionais - INEP; aumenta 

o valor da Gratificação Específica de 

Publicação e Divulgação da Imprensa 

Nacional - GEPDIN, instituída pela Lei 

nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e dá 

outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 304, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE 

 

Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - 

PGPE composto por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não 

integrantes de Carreiras específicas, Planos Especiais de Cargos ou Planos de Carreiras 

instituídos por leis específicas e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-

administrativas e de suporte no âmbito dos órgãos e entidades da administração federal 

direta, autárquica e fundacional. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.490, de 20/6/2007) 

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os seguintes 

cargos de provimento efetivo: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 11.907, de 2/2/2009) 

I - cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de 

Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do 

Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e 

dos Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras 

estruturadas, Planos de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração 

pública federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - Analista Técnico-Administrativo, de nível superior, com atribuições 

voltadas ao planejamento, supervisão, coordenação, controle, acompanhamento e à 

execução de atividades de atendimento ao cidadão e de atividades técnicas e 

especializadas, de nível superior, necessárias ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo dos órgãos e entidades da administração pública federal, 

bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas na sua 

área de atuação, ressalvadas as atividades privativas de Carreiras específicas, fazendo 

uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida 

na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

III - Assistente Técnico-Administrativo, de nível intermediário, com 

atribuições voltadas à execução de atividades técnicas, administrativas, logísticas e de 

atendimento, de nível intermediário, relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo dos órgãos ou entidades da administração pública 

federal, ressalvadas as privativas de Carreiras específicas, fazendo uso de todos os 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, além de 

outras atividades de mesmo nível de complexidade em sua área de atuação; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

IV - Analista em Tecnologia da Informação, de nível superior, com 

atribuições voltadas às atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle 

dos recursos de tecnologia da informação relativos ao funcionamento da administração 

pública federal, bem como executar análises para o desenvolvimento, implantação e 

suporte a sistemas de informação e soluções tecnológicas específicas; especificar e 

apoiar a formulação e acompanhamento das políticas de planejamento relativas aos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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recursos de tecnologia da informação; especificar, supervisionar e acompanhar as 

atividades de desenvolvimento, manutenção, integração e monitoramento do 

desempenho dos aplicativos de tecnologia da informação; gerenciar a disseminação, 

integração e controle de qualidade dos dados; organizar, manter e auditar o 

armazenamento, administração e acesso às bases de dados da informática de governo; e 

desenvolver, implementar, executar e supervisionar atividades relacionadas aos 

processos de configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e 

adequações da infra-estrutura da informática da Administração Pública Federal; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

V - Indigenista Especializado, de nível superior, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de promoção e defesa dos direitos assegurados pela legislação 

brasileira às populações indígenas, a sua proteção e melhoria de sua qualidade de vida; 

realização de estudos voltados à demarcação, regularização fundiária e proteção de suas 

terras; regulação e gestão do acesso e do uso sustentável das terras indígenas; 

formulação, articulação, coordenação e implementação de políticas dirigidas aos índios 

e suas comunidades; planejamento, organização, execução e avaliação de atividades 

inerentes à proteção territorial, ambiental, cultural e dos direitos indígenas; 

acompanhamento e fiscalização das ações desenvolvidas em terras indígenas ou que 

afetem direta ou indiretamente os índios e suas comunidades; estudos e pesquisas; bem 

como atividades administrativas e logísticas, de nível superior, inerentes às 

competências institucionais de seu órgão ou entidade de lotação; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

VI - Agente em Indigenismo, de nível intermediário, com atribuições 

voltadas ao planejamento, organização, execução, avaliação e apoio técnico e 

administrativo especializado a atividades inerentes ao indigenismo; execução de 

atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações especializadas; 

orientação e controle de processos voltados à proteção e à defesa dos povos indígenas; 

acompanhamento e fiscalização das ações desenvolvidas em terras indígenas ou que 

afetem direta ou indiretamente os índios e suas comunidades, bem como atividades 

administrativas e logísticas, de nível intermediário, inerentes às competências 

institucionais e legais de seu órgão de lotação; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

VII - Auxiliar em Indigenismo, de nível auxiliar, com atribuições voltadas 

às atividades finalísticas operacionais de nível básico, relativas ao exercício das 

competências constitucionais e legais a cargo de seu órgão de lotação, fazendo uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

 

Art. 1º-A  Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão:  

I - 2.795 (dois mil setecentos e noventa e cinco) cargos de Analista Técnico-

Administrativo;  

II - 3.600 (três mil e seiscentos) cargos de Assistente Técnico-

Administrativo; e  

III - 350 (trezentos e cinquenta) cargos de Analista em Tecnologia da 

Informação.  

§ 1º Os cargos de que trata o caput deste artigo serão redistribuídos pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para órgãos e entidades da 
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administração pública federal ou neles colocados em exercício, conforme o caso, de 

acordo com as necessidades de recomposição de seus quadros de pessoal, devidamente 

justificadas.  

§ 2º O provimento dos cargos referidos neste artigo fica condicionado à 

extinção, mediante ato do Poder Executivo, de cargos com remuneração equivalente, 

vagos, existentes no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições 

da Emenda Constitucional nº 41, de 19 

de dezembro de 2003, altera dispositivos 

das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro 

de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares 

de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da 

Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas 

como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve 

vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo 

desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior 

àquela competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos 

terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice 

fixado para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos 

benefícios do regime geral de previdência social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no 

cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido 

contribuição para regime próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata 

este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades 

gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro 

documento público, na forma do regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos 

meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por 

ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem 

exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria.  

 

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos 

aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de 

publicação desta Lei, será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual:  
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I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à 

do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este 

limite; ou  

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data 

anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este 

limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, 

§ 2º, da Constituição Federal.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui o regime de previdência 

complementar para os servidores 

públicos federais titulares de cargo 

efetivo, inclusive os membros dos 

órgãos que menciona; fixa o limite 

máximo para a concessão de 

aposentadorias e pensões pelo regime de 

previdência de que trata o art. 40 da 

Constituição Federal; autoriza a criação 

de 3 (três) entidades fechadas de 

previdência complementar, denominadas 

Fundação de Previdência Complementar 

do Servidor Público Federal do Poder 

Executivo (Funpresp-Exe), Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Legislativo 

(Funpresp-Leg) e Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Judiciário 

(Funpresp-Jud); altera dispositivos da 

Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; e 

dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência 

complementar a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para 

os servidores públicos titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, 

inclusive para os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do 

Tribunal de Contas da União.  

Parágrafo único. Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo 

que tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do 

regime de previdência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir 

ao regime de que trata este artigo, observado o disposto no art. 3º desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em decorrência da 

aplicação desta Lei;  

II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da União, 

inclusive o membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas 

da União, que aderir aos planos de benefícios administrados pelas entidades a que se 

refere o art. 4º desta Lei;  
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III - assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo de benefício de 

prestação continuada.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992 
 

 

Institui Gratificações de Atividade para 

os servidores civis do Poder Executivo, 

revê vantagens e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA : Faço saber que no uso da delegação 

constante da Resolução CN nº 1, de 30 de julho de 1992 decreto a seguinte lei:  

 

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas 

mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei 

Delegada.  

 

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal 

Marítimo receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, 

sendo:  

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;  

II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;  

III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;  

IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;  

V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a instituição de vantagem 

pecuniária individual devida aos 

servidores públicos civis da 

Administração Federal direta, autárquica 

e fundacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária 

individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos 

efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e 

sete centavos).  

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga 

cumulativamente com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do 

servidor e não servirá de base de cálculo para qualquer outra vantagem.  

 

Art. 2º. Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e 

anuais de remuneração dos servidores públicos federais.  

 

Art. 3º. Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de maio de 2003.  

 

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
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LEI Nº 10.870, DE 19 DE MAIO DE 2004 
 

 

Institui a Taxa de Avaliação in loco das 

instituições de educação superior e dos 

cursos de graduação e dá outras 

providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Taxa de Avaliação in loco, em favor do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pelas avaliações 

periódicas que realizar, quando formulada solicitação de credenciamento ou renovação 

de credenciamento de instituição de educação superior e solicitação de autorização, 

reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos de graduação, previstos no 

inciso IX do art. 9º e art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Parágrafo único. A Taxa de Avaliação in loco será também devida em caso 

de reavaliação de que trata o § 1º do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 2º São contribuintes da Taxa de Avaliação in loco as instituições de 

educação superior privadas e públicas, assegurada a estas últimas a necessária previsão 

orçamentária.  

 

Art. 3º A Taxa de Avaliação in loco, fixada no valor de R$ 6.960,00 (seis 

mil, novecentos e sessenta reais), será recolhida ao INEP à oportunidade em que for 

solicitado credenciamento ou renovação de credenciamento de instituição de educação 

superior e autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos de 

graduação.  

§ 1º O valor estabelecido no caput deste artigo sofrerá acréscimo de R$ 

3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais) por avaliador acrescido à composição 

básica da comissão de avaliação, que será de 2 (dois) membros.  

§ 2º A composição da comissão de avaliação levará em consideração a 

complexidade e amplitude do curso ou da instituição, de acordo com os seguintes 

critérios:  

I - cursos com até 2 (duas) habilitações: 2 (dois) avaliadores;  

II - cursos com 3 (três) habilitações: 2 (dois) ou 3 (três) avaliadores;  

III - cursos com 4 (quatro) habilitações: 3 (três) ou 4 (quatro) avaliadores;  

IV - cursos com 5 (cinco) ou mais habilitações: de 3 (três) a 5 (cinco) 

avaliadores;   

V - instituições de educação superior: de 3 (três) a 8 (oito) avaliadores.  

§ 3º As receitas obtidas com a Taxa de Avaliação in loco serão aplicadas, na 

forma disposta em regulamento, exclusivamente no custeio das despesas com as 

comissões de avaliação.  

§ 4º É vedado aos membros de comissão de avaliação receber, a qualquer 

título, benefícios adicionais, pecuniários ou não, providos pela instituição de educação 

superior ou curso em processo de avaliação.  
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§ 5º São isentas as instituições de educação superior públicas que atendam 

ao que dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 4º O credenciamento ou a renovação de credenciamento das instituições 

de educação superior e o reconhecimento ou a renovação de reconhecimento de cursos 

de graduação terão prazo de validade de até 5 (cinco) anos, exceção feita às 

universidades, para as quais esse prazo será de até 10 (dez) anos.  

Parágrafo único. Os prazos de que trata este artigo serão fixados mediante 

critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação e de acordo com os resultados da 

avaliação, podendo ser por ele prorrogados.  

 

Art. 5º Os valores fixados para a Taxa de Avaliação in loco somente 

poderão ser alterados em decorrência da variação dos custos para a realização das 

avaliações, em periodicidade não inferior a 1 (um) ano.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do 

sistema federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 

prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e 

o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 

assegurar formação básica comum;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no 

ensino fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, 

objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível 

de ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 

respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, 

com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso 

a todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 

educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos 

Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  
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II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 

responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 

disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância 

com as diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas 

ações e as dos seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 

respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino 

médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 

28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Insciso 

acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 

45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências 

referentes aos Estados e aos Municípios. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o 

credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo 

renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação.  

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente 

identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá 

resultar, conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na 

instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 

descredenciamento.  

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 

necessários, para a superação das deficiências.  

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano 

civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 

reservado aos exames finais, quando houver.  

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período 

letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, 

requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, 

obrigando-se a cumprir as respectivas condições.  
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§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, 

aplicados por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus 

cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.  

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas 

de educação a distância.  

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, 

cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, 

sendo obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária 

previsão orçamentária.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.507, DE 20 DE JULHO DE 2007 
 

 

Institui o Auxílio de Avaliação 

Educacional - AAE para os servidores 

que participarem de processos de 

avaliação realizados pelo Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou 

pela Fundação CAPES; altera as Leis nºs 

10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 

de 6 de fevereiro de 2006, 11.357, de 19 

de outubro de 2006, e 11.458, de 19 de 

março de 2007; cria cargos em comissão 

do Grupo- Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS; cria, em caráter 

temporário, funções de confiança 

denominadas Funções Comissionadas 

dos Jogos Pan-americanos - FCPAN; 

trata de cargos de reitor e vice-reitor das 

Universidades Federais; revoga 

dispositivo da Lei nº 10.558, de 13 de 

novembro de 2002; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE devido ao 

servidor ou colaborador eventual que, em decorrência do exercício da docência ou 

pesquisa no ensino básico ou superior, público ou privado, participe, em caráter 

eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou 

desempenho de estudantes a ser executado pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pela Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior - CAPES e pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 

Art. 2º Caberá o pagamento do AAE em retribuição à participação em 

processo de avaliação referido no art. 1º desta Lei, incluídas a realização de visita de 

avaliação in loco, participação em sessão de colegiado com atribuições de avaliação 

educacional, atuação em comissão de especialistas, emissão de parecer técnico e 

elaboração de estudos e relatórios científicos de avaliação.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior - SINAES e dá 

outras providências  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º A CONAES terá a seguinte composição:  

I - 1 (um) representante do INEP;  

II - 1 (um) representante da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior - CAPES;  

III - 3 (três) representantes do Ministério da Educação, sendo 1 (um) 

obrigatoriamente do órgão responsável pela regulação e supervisão da educação 

superior;  

IV - 1 (um) representante do corpo discente das instituições de educação 

superior;  

V - 1 (um) representante do corpo docente das instituições de educação 

superior;  

VI - 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo das instituições 

de educação superior;  

VII - 5 (cinco) membros, indicados pelo Ministro de Estado da Educação, 

escolhidos entre cidadãos com notório saber científico, filosófico e artístico, e 

reconhecida competência em avaliação ou gestão da educação superior.  

§ 1º Os membros referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 

designados pelos titulares dos órgãos por eles representados e aqueles referidos no 

inciso III do caput deste artigo, pelo Ministro de Estado da Educação.  

§ 2º O membro referido no inciso IV do caput deste artigo será nomeado 

pelo Presidente da República para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução.  

§ 3º Os membros referidos nos incisos V a VII do caput deste artigo serão 

nomeados pelo Presidente da República para mandato de 3 (três) anos, admitida 1 (uma) 

recondução, observado o disposto no parágrafo único do art. 13 desta Lei.  

§ 4º A CONAES será presidida por 1 (um) dos membros referidos no inciso 

VII do caput deste artigo, eleito pelo colegiado, para mandato de 1 (um) ano, permitida 

1 (uma) recondução.  

§ 5º As instituições de educação superior deverão abonar as faltas do 

estudante que, em decorrência da designação de que trata o inciso IV do caput deste 

artigo, tenha participado de reuniões da CONAES em horário coincidente com as 

atividades acadêmicas.  

§ 6º Os membros da CONAES exercem função não remunerada de interesse 

público relevante, com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam 

titulares e, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.  

 

Art. 8º A realização da avaliação das instituições, dos cursos e do 

desempenho dos estudantes será responsabilidade do INEP.  
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Art. 9º O Ministério da Educação tornará público e disponível o resultado da 

avaliação das instituições de ensino superior e de seus cursos.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 
 

 

Fixa as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior 

serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, na Câmara 

de Educação Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na Câmara de Educação 

Superior, o Secretário de Educação Superior, ambos do Ministério da Educação e do 

Desporto e nomeados pelo Presidente da República. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da 

República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os indicados em 

listas elaboradas especialmente para cada Câmara, mediante consulta a entidades da 

sociedade civil, relacionadas às áreas de atuação dos respectivos colegiados. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

 

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e particulares, 

que congreguem os docentes, dirigentes de instituições de ensino e os Secretários de 

Educação dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e particulares, 

que congreguem os reitores de universidades, diretores de instituições isoladas, os 

docentes, os estudantes e segmentos representativos da comunidade científica. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil, 

deverá incidir sobre brasileiro de reputação ilibada, que tenham prestado serviços 

relevantes à educação, à ciência e à cultura. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.131, de 24/11/1995) 

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da 

República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as regiões do 

país e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a especificidade de cada 

colegiado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma 

recondução para o período imediatamente subseqüente, havendo renovação de metade 

das Câmaras a cada dois anos, sendo que, quando da constituição do Conselho, metade 

de seus membros serão nomeados com mandato de dois anos. (Parágrafo acrescido 
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pela Medida Provisória nº 1.159, de 26/10/1995, convertida na Lei nº 9.131, de 

24/11/1995)  

§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus 

pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, permitida uma única 

reeleição imediata. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.159, de 

26/10/1995, convertida na Lei nº 9.131, de 24/11/1995)  

 

Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e 

autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, recurso ao 

Conselho Pleno. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 

24/11/1995) 

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:   

a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da 

educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para sua 

solução;  

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação 

dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;   

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto;   

d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar 

sua execução, no âmbito de sua atuação;  

e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os 

assuntos relativos à educação básica;   

f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;   

g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação básica;  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

a) (Revogada pela Medida Provisória nº 147,  de 15/12/2003, convertida na 

Lei nº 10.861, de 14/4/2004) 

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação; (Alínea com redação dada  pela 

Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto, para os cursos de graduação; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

d) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para a 

autorização, o reconhecimento, a renovação e a suspensão do reconhecimento de cursos 

e habilitações oferecidos por instituições de ensino superior; (Alínea com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

e) deliberar sobre as normas a serem seguidas pelo Poder Executivo para o 

credenciamento, o recredenciamento periódico e o descredenciamento de instituições de 

ensino superior integrantes do Sistema Federal de Ensino, bem assim a suspensão de 

prerrogativas de autonomia das instituições que dessas gozem, no caso de desempenho 

insuficiente de seus cursos no Exame Nacional de Cursos e nas demais avaliações 

conduzidas pelo Ministério da Educação; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

f) deliberar sobre o credenciamento e o recredenciamento periódico de 

universidades e centros universitários, com base em relatórios e avaliações apresentados 
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pelo Ministério da Educação, bem assim sobre seus respectivos estatutos; (Alínea com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de 

mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do Desporto, com base 

na avaliação dos cursos; (Alínea com redação dada  pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação 

superior; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos 

relativos à educação superior. (Alínea com redação dada  pela Lei nº 9.131, de 

24/11/1995) 

j) deliberar sobre processos de reconhecimento de cursos e habilitações 

oferecidos por instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia 

daqueles oferecidos por instituições não universitárias, por iniciativa do Ministério da 

Educação em caráter excepcional, na forma do regulamento a ser editado pelo Poder 

Executivo. (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001) 

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d , e e f do parágrafo anterior 

poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.159, de 26/10/1995, convertida na 

Lei nº 9.131, de 24/11/1995) 

§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo 

poderá incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.159, de 26/10/1995, convertida na Lei nº 9.131, 

de 24/11/1995) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.448, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Transforma o Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais - 

INEP em Autarquia Federal , e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 

1.568, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - 

INEP, órgão integrante da estrutura do Ministério da Educação e do Desporto, 

transformado em Autarquia Federal vinculada àquele Ministério, com sede e foro na 

cidade de Brasília - DF, tendo como finalidades:  

I - organizar e manter o sistema de informações e estatísticas educacionais;  

II - planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de sistemas e projetos 

de avaliação educacional, visando o estabelecimento de indicadores de desempenho das 

atividades de ensino no País;  

III - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no 

desenvolvimento de sistemas e projetos de avaliação educacional;  

IV - desenvolver e implementar, na área educacional, sistemas de 

informação e documentação que abranjam estatísticas, avaliações educacionais, práticas 

pedagógicas e de gestão das políticas educacionais;  

V - subsidiar a formulação de políticas na área de educação, mediante a 

elaboração de diagnósticos e recomendações decorrentes da avaliação da educação 

básica e superior;  

VI - coordenar o processo de avaliação dos cursos de graduação, em 

conformidade com a legislação vigente;  

VII - definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos para a realização 

de exames de acesso ao ensino superior;  

VIII - promover a disseminação de informações sobre avaliação da 

educação básica e superior;  

IX - articular-se, em sua área de atuação, com instituições nacionais, 

estrangeiras e internacionais, mediante ações de cooperação institucional, técnica e 

financeira bilateral e multilateral.  

 

Art. 2º O INEP será dirigido por um Presidente e seis diretores, e contará 

com um Conselho Consultivo composto por nove membros, cujas competências serão 

fixadas em decreto. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001) 

.............................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do 

documento anexo, com duração de dez anos.  

 

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos 

decenais correspondentes. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 7.480, DE 16 DE MAIO DE 2011 
(Revogado pelo Decreto nº 7.690, de 2/3/2012, publicado no 

DOU de 6/3/2012, em vigor 14 dias após a publicação) 

 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS e das 

Funções Gratificadas do Ministério da 

Educação e dispõe sobre remanejamento 

de cargos em comissão.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo 

dos Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das 

Funções Gratificadas do Ministério da Educação, na forma dos Anexos I e II.  

 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma 

do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS:  

I - do Ministério da Educação para a Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão:  

a) um DAS 101.3;  

b) dois DAS 101.2;  

c) cinco DAS 101.1;  

d) um DAS 102.1; e  

e) um DAS 102.5; e  

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão para o Ministério da Educação:  

a) um DAS 101.4; e  

b) um DAS 102.4.  

.............................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 

programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 

nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 

nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 

ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 

origem dos recursos para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, 

nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 

redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá 

as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 

diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a 

criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 

37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 

prazo determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa 

total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os 

inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, 

civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 

como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, 

reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 

pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 

pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 

"Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência. 

.............................................................................................................................................
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